
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santo Anastácio garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.santoanastacio.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 040, DE 23 DE MARÇO DE 2021
“Dispõe sobre Ponto Facultativo. ”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 
Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º – Fica declarado Ponto Facultativo em todas 
as repartições públicas municipais de Santo Anastácio, 
no dia 01 de abril de 2021 (Quinta – Feira Santa).

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não 
se interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Portarias

PORTARIA Nº 203, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
“Substitui membro em Comissão 
Processante constituída através da 
Portaria nº. 653/2020”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 
Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando, Requerimento protocolado sob o nº. 
5653, Livro 30, Fls. 85;

Considerando, Parecer da Procuradoria Jurídica;

R E S O L V E:

Artigo 1º. – Substituir o membro Emerson Henrique 
Azevedo de Jesus pelo servidor público municipal JOSÉ 
ROBERTO DE OLIVEIRA, Secretário da Junta do Serviço 
Militar, na Comissão Processante constituída através da 
Portaria nº. 653, de 14 de dezembro de 2020.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021

Contratante:	Município de Santo Anastácio

Colaboradora:	 Irmandade do Hospital de 
Caridade Anita Costa de Santo Anastácio-SP

Objeto:	 custeio e manutenção da entidade, 
oriundo de verba decorrente de emenda impositiva da 
Câmara Municipal ao orçamento do Município para o 
exercício de 2021.

Valor total:	 R$ 275.443,76

Vigência: 	 até 31/12/2021

Assinatura:	 23/03/2021
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